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GUIA DE PROCEDIMENTOS 
 

CESSÃO DE QUOTAS 

 

DESCRIÇÃO

Procedimento: Comunicação no prazo de 60 dias após a data da cessão 

 

 

REQUISITOS 

Os novos sócios devem preencher os requisitos de: 

Idoneidade: 

 não podem estar inabilitados, interditos ou suspensos do exercício da atividade do ensino da 

condução, por decisão administrativa ou sentença transitada em julgado; 

 não podem ter explorado escolas de condução encerradas compulsivamente; 

 não podem ter ministrado, participado ou auxiliado a ministração de ensino da condução em 

instalações não licenciadas ou em veículos que não possuam as características legalmente 

previstas para os veículos de exame; 

 não podem ter ministrado, participado ou auxiliado a ministração de ensino da condução sem 

a necessária habilitação  

Incompatibilidade – Não podem exercer funções em centros de exame, extensível ao cônjuge, a 

uniões de facto, ascendentes e descendentes, que pretendam exercer a atividade de EEEC no distrito 

onde são realizados os exames. 

 

DOCUMENTOS 

o Identificação da EEEC; 

o Identificação completa dos novos sócios; 

o Declaração de idoneidade e de inexistência de incompatibilidades de cada um 

dos novos sócios; 

o Registo criminal de cada um dos novos sócios;  

 

TAXA 

Não há lugar ao pagamento da taxa 
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LEGISLAÇÃO 

Lei n.º 14/2014, de 18 de março – artigo 28.º n.º 7  

Portaria n.º 185/2015, de 23 de junho – artigo 30.º 

 

 

ONDE ENTREGAR DOCUMENTAÇÃO 

Direções Regionais 

Núcleo de Condutores 

 


